
Arl 16 O patrimÓnio e os recursos da Fundação Cultural Pal
mares serão utilizados, exclusivamente, na execução de suas finalida
des.

CAPíTuLo V

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art 17 A Fundação Cultural Palmares poderá celebrar, na
forma da lei, contratos, convênios, acordos e ajustes com organizações
públicas e privadas, nacionais e estrangeiras e internacionais, visando
à realização de seus objetivos, na forma da lei.

Art 18 Em caso de extinção da Fundação Cultural Palmares,
seus bens e direitos passarão a integrar o patrimÓnic- da União, depois
de satisfeitas as obrigações assumidas com terceiros. -

Art 19 As normas de organização e funcionamento das unida
des da Fundação Cultural Palmares, serão estabelecidas em Regi
mento Interno.

Art 20 As dúvidas surgidas na aplicação do presente Estatulo
serão dirimidas pelo Presidente.
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Decreto nº 455,
de 26 de fevereiro de 1992(1)

Regulamenta a Lei nº 8.313, de 23 de de
zembro de 1991, estabelece a sistemática de
execução do Programa Nacional de Apoio à
Cultura - PRONAC e dá outras providên
cias.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e de acordo com o arl.
41 da Lei nO 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

DECRETA:

CAPíTuLo I

DAS DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

Seção I - Da Execução do PRONAC

Art 1º O Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC
desenvolver-se-á mediante projetos culturais que concretizem os prin
cípios consagrados na Constituição, em especial nos seus arts. 215 e
216, e que atendam às finalidades previstas no arl. l° e, a pelo menos,
uma das atividades indicadas no act. 3° da Lei nO 8.313, de 23 de de
zembro de 1991, que o instituiu.

Arl 2" Os projetos de natureza cultural a que se referem o"s Ca
pltulos II e IV deste Decreto devem conter dados cadastrais do propo
nente, justificativa, objetivos, prazos, estratégias de ação, metas qua
litativas e quantitativas, planilha de custos e cronograma físico-finan-

(1) Ver lei nO 8.490/92.
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c~iro da. iniciativa, consoante instruções a serem baixadas, no prazo d
trmla dias, pela Secretaria da Cultura da Presidência da República
SEC/PR.

§ 1° A apreciação de projetos culturais é de responsabilidade da
SEC/PR, por meios de suas entidades supervisionadas, e de outras
entidades oficiais, que para tanto venham a receber delegação.

§ 2° -: a~reciação ~e. ~ue trata o parágrafo anterior será pau
tada por cnténos de objetivldade e de respeilo à liberdade de ex.
pressão,visando a enquadrar os projetos culturais no disposto no ar!
1° deste Decreto.

~ 3° Res?eitado o principio da anualidade, poderá ser prevista
execuçao plunanual, com fases delinútadas e resultados defilÚdos,
quando se tratar de projetos culturais de longa duração.

§_4° s.om~mte serão .apoiados projetos culturais, cujo propo
nente nao seja vmculado, drreta ou indiretamente, aos membros e su
plentes do CorlÚtê Assessor do Fundo Nacional de Cultura - FNC
da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura - CNlC. '

§ 5° A. SEC/P~ e suas entidades supervisionad~spoderão for
necer, a pedido dos mteressados, esclarecimentos téClÚcos necessário;
a elaboração dos projetos culturais e escolha das estratégias de ação
mais adequadas.

Seção n - Das DefilÚções Operacionais

Arl 3° Para os exclusivos efeitos da execução do PRONAC,
consideram-se:

I - Beneficiários - as pessoas tisicas ou juridicas de natureza
cultural que tiverem seus projetos devidamente apreciados e aprova.
dos;

II - Delegação - a transferência a Estados e Distrilo Federal de
responsabilidade na execução do PRONAC;

m - Doação - transferência gratuita, em carácter defilÚtivo I
pessoa tisica ou pessoa juridica de natureza cultural sem fins lucr~ti
vos,.de numerário, bens ou serviços para a realização de projetos cul.
turalS, vedado? uso de publicidade paga para divulgação desse ato.

N - Entidades Supervisionadas - as instituições vinculadas I
SEC/PR, a saber: -

a) Fundação Biblioteca Nacional- FBN;
b) Fundação Casa de Rui Barbosa - FCRB;
c) Fundação Cultural Palmares - FCP',

176

d) Instituto Brasileiro de Arte e Cultura -lBAd2);
e) Instituto Brasileiro do PatrimôlÚo Cultural -lBPC(3);

v - HumalÚdades - Linguas Clássicas, Língua e Literatura Ver
náculas, principais linguas estrangeiras e respectivas culturas, Histó
ria e Filosofia;

VI - Incentivadores - os doadores e patrocinadores;
VII - Mecenato - a proteção e o estimulo das atividades culturais

e artísticas por parte de incentivadores;
vm - PatrimôlÚo Cultural - conjunto de bens materiais e imate

riais de interesse para a memória do Brasil e de suas correntes cultu
rais formadoras, abrangendo o patrimôlÚo arqueológico, arquitetã
nico, arquivistico, artístico, bibliográfico, científico, ecológico, etnográ
fico, histórico, museológico, paisagístico, paleontológico e urbanístico,
entre outros;

IX - Patrocínio:

a) transferência gratuita, em caráter defirútivo, à pessoa tisica
ou jurídica de natureza cultural com ou sem fins lucrativos,
de numerário para a realização de projetos culturais com fi
nalidade promocional e institucional de publicidade;

b) cobertura de gastos ou utilização de bens móveis ou imó
veis, do patrimônio do patrocinador, sem a transferência de
dorlÚlÚo, para a realização de projetos culturais por pessoa
tisica ou jurídica de natureza cultural, com ou sem fins lu
crativos;

x -Pessoas Físicas e Juridicas de Natureza Cultural - as pessoas
naturais e as entidades proponentes de projetos culturais;

XI - Produção Cultural Independente - aquela cujo produtor
majoritário não seja empresa concessinária de serviço de rediodifusão
e cabodifusão de som ou imagem, em qualquer tipo de transmissão,
ou entidade a ';Sla vinculada, e que:

a) na área da produção audiovisual, não detenha, cumulativa
mente, as funções de distribuição ou comercializaçãn de
obra audiovisual, bem como a de fabricação de qualquer
material destinado a sua produção;

(2) Ver Art. 60 da Medida Provisória nO 61lV94, reeditada sob o nO 649, de 07.10.94 e nO
(3) 698, de 04.11.94.

Ibdem.
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b) na área da produção discográfica, não detenha, cumulativa
mente, as funções de distribuição de qualquer suporte fono
gráfico;

c) na área da produção fotográfica, não detenha, cumulativa
mente, as funções de fabricação, distribuição ou comerciali
zação de material destinado à fotografia e que não seja em
presa jornalística ou editorial.

XlI - Projetos Culturais - os projetos culturais e artislicos sub
metidos às instâncias do PRONAC, cuja elaboração atenda ao dis
posto nos arts. l° e 2° deste Decreto;

XlII- Segmentos Culturais - os abaixo listados:

a) teatro, dança, circo, ópera, mímica e congéneres;
b) produção cinematográfica, videográfica, fotográfica, disco-

gráfica e congéneres;
c) literatura, inclusive obras de referéncia;
d) música;
e) artes plásticas, artes gráficas, "gravuras, cartazes, filatelia e

ounas congêneres;
f) folclore e artesanato;
g) patrimõnio cultural;
h) humanidades:
i) rádio e televisão educativas e culturais de caráter não

comercial;
j) cultura negra;
I) cultura indígena.

CAPÍTULon

DO FUNDO NAOONAL DA CULTURA _FNC

Seçâo I - Das Finalidades do FNC

. . Arl 4· Sem prejuIzo de outras atividades compatíveis com os
obJenvos do PRONAC, o FNC apoiará projetos destinados a:

I - valorizar a produçâo cultural de caráter regional;
II - estimular a expressão cultural dos diferentes grupos forma

dores da sociedade brasileira"e responsáveis por sua pluralidade cul.
tural;
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III - desenvolver a preparação e o aperfeiçoamento dos recursos
humanos para a cultura;

IV - promover a preservação do património cultural brasileiro,
eilfatizando ações de indentificação, documentação, promoção, pro
teção, restauração e devolução de bens culturais;

V - incentivar projetos comunitários, que tenham caráter exem
plar e multiplicador e contribuam para facilitar o acesso aos bens
culhJrais por parte de populações de baixa e média renda;

VI - fomentar atividades culturais e artisticas de caráter inova
dor ou experimental;

VII - promover a difusão cultural, no exterior, em cooperação
com o Ministério das Relações Exteriores.

Parágrafo único. Anualmente, a CNIC aprovará o Programa de
Trabalho Anual do FNC, segundo os objetivos definidos no "caput"
deste artigo, e estimará os recursos a serem distribuidos entre os dife
rentes segmentos culturais.

Seção n -Dos Projetos a Serem Financiados pelo FNC

Arl 5. Sãocandidatas ao apoio do FNC as pessoa tisicas ou ju
rídicas de natureza cultural, de regime público ou privado, que apre
sentem projetos culturais para apreciação e aprovação.

§ l° A cobertura financeira, a fundo perdido, a projetos cultu
rais de iniciativa de pessoas tisicas restringir-se-á a bolsas, passagens e
ajuda de custo, conforme legislação orçamentária em vigor;

§ 2" No caso de projetos culturais relativos a eventos, somente
serão aprovados aqueles" que explicitarem seu processo de continui
dade e desdobramento, bem como prevejam a participação da comu
nidade local, sob a forma de conferências, cursos, oficinas, debates e
outros.

§ 3" O FNC não financiará exclusivamente a contratação de
serviços para a elaboração de projetos culturais, excetuando-se aque
les necessários a viabilizar as doações com destinação especificada
pelo doador. •

§ 4° Os beneficiários poderáo executar mais de um projeto con
comitantemente, considerada sua capacidade operacional e depen
dendo das disponibilidades orçamentárias e financeiras do FNC.

Arl 6. O FNC somente financiará até oitenta por cento do custo
lotai de cada projeto, cabendo aos proponentes oferecer a contrapar
tida na forma prevista no art. 6° da Lei nO 8.313, de 1991.
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§ I" A contrapartida prevista no "caput" deste artigo fica di
pensada no caso de doações ao FNC com destinação especificada pe
incentivador.

§ 2" Para integralizar a contrapartida, podem os proponente!
comprometer-se a assumir as despesas de manuntenção administra
tiva e de pessoal vinculadas à execução do projeto, desde que dev'
damente especificadas na planilha de custos.

§ 3" A entidade supervisionada avaliará, por ocasião do seu pa·
recer, a contrapartida oferecida na forma do parágrafo anterior, obj
tivando determinar se os respectivos montantes completam a co-pal
ticipação exigida.

Seção m -Das Formas de Apoio Financeiro

Arl. 72 O FNC funcionará sob as seguintes formas:
I - a fundo perdido, em favor de projetos culturais de pessoo!

fisicas, entidades oficiais e privadas sem fins lucrativos, exigida I

comprovação de seu bom e regular emprego, bem como dos resulla
dos alcançados; .

11 - ~or meio de e":,~réstimos reembolsáveis em favor de proj
tos culturaIS de pessoas físicas e de entidades com ou sem fins lucratf.
vos.

. § I" ~ ~ansferênci.a financeira a fundo perdido do FNC para
entrda~es pubh~s ou pnvadas sem fins lucrativos responsáveis pelI
execuçao de proJetos culturais aprovados dar."e-à sob a forma d,
subvenções, auxilios ou contribuições(4).

§ '1f' Na operacionalização do financiamento reembolsável, o
agente financeiro será a Caixa Económica Federal- CEP.

§ 3" Para o financiamento reembolsável, o FNC estudará com o
~ge~te financeiro a taxa de administração, prazos para caréncia, j
linutes, aval e fonnas de pagamento, atendendo à especificidade dE
cada segmento cultural, observado o disposto no art. 5" e 7" da Lei n'
8.313, de 1991, os quais serão fixados em instrução especifica.

Seção IV - Da Aprovação dos Projetos

Ar!. 8. Os projetos culturais .que forem destinados ao FNC
serão objeto de parecer da entidade supervisionada competente III

(4) Aile..do pelo Decreto nO 1.234, de 31.08.94.

180

respectiva área e submetidos ao Comitê Assessor, para fins de
compatibilização e integração na programação global da SEC/PR.

§ I" A definição das entidades supervisionadas competentes
nos diversos segmentos culturais será objeto de ato do Secretário da
Cultura da Presidência da República.

§ 2" O prazo final para apresentação de projetos ao FNC en
cerra-se a 31 de maio do exercício.

§ 3" O Comitê Assessor aprovará ou rejeitará os projetas, de
vendo suas decisões ser homologadas pelo Secretário da Cultura da
Presidência da República.

§ 4" Quando se tratar de projeto de iniciativa própria da enti
dade supervisionada, será ele submetido diretamente ao Comitê As
sessor, mediante proposta do respectivo presidente.

§ 5" A execução orçamentária e financeira dos projetos de que
trata o parágrafo anterior observará os seguintes procedimentos:

I - quando os projetas aprovados envolverem transferências fi
nanceiras a terceiros, tal procedimento será de responsabilidade do
FNC;

_ 11 - quando os projetas aprovados representarem complemen
laçao ou reforço aos projetos internos das entidades supervisionadas,
serão os recursos a elas transferidos, obedecida a legislação em vigor
sobre a matéria.

§ 6" A contratação de peritos para a análise e parecer sobre os
p.rojetos será de responsabilidade de cada uma das entidades supervi
SIOnadas, cabendo-lhe a execução financeira mediante transferéncia de
recursos do FNC.

§ 7" As entidades supervisionadas da SEC/PR poderão des·
centralizar a apreciação dos projetas. para suas unidades administrati
vas.
. § ~" Quando o projeto cultural envolver difusão ou cooperação
mtemaclOnal, deverá ser ouvido o Ministério das Relações Exteriores.

Seção \t - Do Acompanhamento e Avaliação dos Projetos

Ar!. 9. Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados
tecnicamente ao longo e ao término de sua execução pela entidade su
pervisionada que tenha emitido parecer sobre o mesmo.

§ I" A avaliação referida neste artigo comparará os resultados
esperados e atingidos, os objetivos previstos e alcançados, os custos
estimados e reais e a repercussão da iniciativa na comunidade.

181

DISCLAIMER: As Member States provide national legislations, hyperlinks and explanatory notes (if any), UNESCO does not guarantee their accuracy, nor their up-dating on 
this web site, and is not liable for any incorrect information. COPYRIGHT: All rights reserved.This information may be used only for research, educational, legal and non-

commercial purposes, with acknowledgement of UNESCO Cultural Heritage Laws Database as the source (© UNESCO). 

 



§ 20 A avaliação referida neste artigo, sob fonn.a direta ou indi:
reta culminará com laudo final da SEC/PR, que venficará a fiel apli
cação dos recursos, nos tennos do § 7" do ar!. 4° da Lei nO 8313, de

1991. .
§ 30 A avaliação referida neste artigo co,:,"iderar~ainda o cu~-

primento da legislação orçamentária e financeira em vigor no âmbIto
da Administração Pública Federal. . '

§ 40 No caSO de não-aprovação de execução dos projetas, apli-
car-se-á o disposto no ar!. 4°, § 8°, da Lei nO 8313, de 1991-

§ 50 O responsável pelo projeto, cuja prestação de contas f~r
rejeitada pela SEC/PR, terá direito ao acesso a toda a documentaçao

que sustentou a decisão.
§ 60 A reavaliação do laudo final poderá efetivar-se mediante a

interposição de recurso pelo beneficiário, aco~panh_ado,se for o caso,
de elementos não trazidos iIúcialmente à conslderaçao da SEC/PR.

§ 7" O desvirtuamento dos objetivos previstos e a inobse;Vân~i~
das nonnas administrativas· e financeiras especfficas e geraIS sUJei
tarão o infrator à pena de inabilitação a ser aplicada pela SEC/PR pelo
prazo de três anos, nos tennos do ar!. 4°, § 8°, da Lei nO 8313, de 1991.

Seção VI _Da Administração e do Funcionamento doFNC

Art. 10 A administração do FNC exercer-se-á pelas seguintes

inslâncias(5):
I _Presidência, na pessoa do Secretário do Cultura da presidên-

cia da República, gestor do FNC; .
rr _Comitê Assessor, composto pelos Dlretores dos Departa

mentos da SEC/PR e os Presidentes das Entidades Supervisionadas;
li _Secretaria Executiva, uma unidade da SEC/PR, nos tenn06

dos §§ 3° e 5° do ar!. 4° da Lei nO 8313, de 1991, à qual caberá a exe
cução orçamentária, financeira e patriInOlúal.

§ 10 As autoridades a que se referem os incisos I e rr do "caput'
deste artigo poderão ser substituldas em seus iInp~diInen.tos even·
tuais e legais, segundo as suas respectivas nonnas reglDlentalS.

§ "lP O Comitê Assessor'definirá em ato próprio a fonna peli
qual exercerá suas atribuições, mediante proposta aprovada pela
maioria de seus integrantes. -

§ 30 Não se consideram despesas de manuntenção adminis~

tiva da SEC/PR às estritamente necessárias a iInplantação e operaçao

(5) A1"<ado pelo Deaelo nO 760, de 201l4.93.
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do PRONAC, devidamente incluídas·no Programa de Trabalho Anual
doFNC.

Art. 11 A SEC/PR estabelecerá, mediante instrução, os prazos, a
tramitação interna dos projetos e a padronização de sua apreciação,
que serão também observados no que se refere ao Capitulo IV deste
Decreto.

Art. 12 Os recursos a que se referem os incisos vrr e VITI do ar!.
5° da Lei nO 8.313, de 1991, serão recollúdos ao FNC pelos órgãos res
ponsáveis até o décimo dia útil do mês subseqúente ao que ocorreu a
arrecadação.

Art. 13 Para a integralização das receitas do FNC de que trata o
inciso Xl do ar!. 5° da Lei nO 8.313, de 1991, deverão ser fixados os li
mites pelo Ministério. da Econômia, Fazenda e Planejamento e defini
dos os procedimentos e nonna" pelo Banco Central do Brasil, ouvida a
SEC/PR, no prazo de sessenta dias da publicação deste Decreto.

cAPiTULam

DOS FUNDOS DE INVEsTIMtiNTOS
CULnmuusEARTISnCO-BCART

Seção I - Da Constituição, do Funcionamento e da Administração

Art. 14 Comissão de Valores Mobiliários - C\lM, no uso de suas
atribuiçóes e considerando o ar!. 10 Lei nO 8.313, de 1991, e este De

.creto,. disporá, mediante instrução, sobre a constituição, o funciona
mento e a administração dos Fundos de Investimentos Culturais e
Artísticos - FICART no prazo de trinta dias da publicação deste De-
crelo(6). .

Parágrafo único. A CVM comuIÚcará a constiluíção de FICART
e seus respectivos agentes financeiros à SEC/PR, explicitando a área
de atuação dos mesmos.

Seção fi - Das Finalidades

Arl 15 Os projetos culturais previstos para a aplicação dos re
cursos do FINCART destinar-se-à:

(6) VerI~o Nonnaliv.l nO 166, de 17.03.94 da Comissao de Valores Mobiiãri05 .
CVM.
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1- produção comercial de:

a) instrumentos musicais, discos, fitas, vídeos, filmes e outras
formas de reprodução fonovideográficas;

b) espetáculos teatrais, de dança, música, canto, circo e demais
atividades congéneres;

c) obras relativas às ciéncias, letras e artes, bem como obras de
referência,. e outras de cunho cultural; •

II - construção, restauração, reforma ·ou equipamento de espa
Ços destinados a atividades com objetivos culturais, de propriedade
de entidade com fins lucrativos;

fi - outras atividades comerciais de interesse cultural, assim
consideradas pela SEC/PR, ouvida a CNlC.

Seção m -Das Formas de Aplicação

Art. 16 A aplicação dos recursos dos FICART em projetas cultu-
rais far-se-á, exclusivamente, por meio de: .

I - contratação de pessoas jurídicas de natureza cultural, com
sede no país, que tenham por objeto a execução dos méncionados
projetos culturais; .
. II - participação em projetas culturais realizados por pessoas ju-
rídicas de natureza cultural, com sede no país;

fi - aquisição de direitos patrimOniais para exploração comer
ciaI de obras literárias, audiovisuais, fonovideográficas, de artes céni
cas e de artes plásticas e visuais.

cAPíTULO IV

DO MECENATO SOB A FORMA DE
INCENTIVO A PROJETaS CULTURAIS

Seção I - Das Finalidades

Art. 17 A União facultará a coutribuintes do Imposto sobre a
Renda, pessoas físicas ou jurídicas, estas se tributadas com base no lu
cro real, a opção de aplicarem parcelas do referido imposto com o oh
jetivo de incentivar atividades culturais mediante projetas aprovados,
de acordo com as diretrizes do PRONAC.
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Parágrafo único. A CNIC estimará, anualmente, segundo as fi
nalidades e objetivos estabelecidos no PRONAC, os recursos a serem
distribuídos entre os diferentes segmentos culturais, buscando uma
conjugação de esforços nos mecanismos previstos para a implemen
tação do mesmo.

Seção II - Das Formas de Aplicação

Arl 18 A faculdade de opção prevista no artigo anterior exerce-
se-á:

I - em favor do próprio contribuinte do Imposto sobre a Renda,
desde que proprietário ou titular de posse legítima de imóveis tomba
dos pelo Governo Federal;

II - em favor de outros, em numerários, bens ou selViços,
abrangendo:

a) pessoas físicas ou jurídicas de natureza cultural, de caráter
privado, sem fins lucrativos, sob a forma de doações ou pes
soas jurídicas de natureza cultural, com ou sem fins lucrati
vos, sob ii forma ·de patrocínio;

b) o Fundo Nacional de Cultura - PNC, com destinação prévia
ou livre, a critério do contribuinte;

c) empregados e seus dependentes legais, pela distribuição
gratuita de ingres~os para eventos de caráter cultural, sem
pre por intermédio das respectivas organizações de traba

·lhadores na empresa.

§ 1° No caSO do inciso I, deverão ser cumpridas as seguintes
exigências;

a) prévia definição pelo IBPC, das normas que deverão orientar
a elaboração dos projetos e seus respectivos orçamentos;

b) aprovação prévia pelo IBPC dos referidos. projetos e orça
mentos;

c) atestado pelo IBPC da realização das despesas e do cumpri
mento dos projetos e respectivos orçamentos.

§ 1!' O IBPC poderá descentralizar as atividades previstas no
parágrafo anterior, letras "b" e "c", a órgãos análogos dos Estados,
Distrito Federal e Municfpios.
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§ 30 O disposto nos §§ l° e 2° deste artigo será obj.eto d~ ins
trução especifica do ffiPC, a ser baixada no prazo de até lIinta dias. _

§ 40 As obras conservadas, preservadas .ou restau~das_ devera~
ser abertas à visitação pública, conforme previsto na leglslaçao espeCI-
fica do Património Histórico eArlistico Nacional. _

§ 50 No caso do inciso II, letra na" do n~p~f' deste ar~g~1 nao
poderão ser beneficiárias de doações ou palroclJUos pessoas físicaS ou
juridicas vinculadas ao incentivador, conforme o disposto no art. 27
da Lei nO 8.313, de 1991.

§ 60 Não se consideram vinculadas, nos t~rmos no ar!. 27, ~ Z',
da Lei nO 8.313; de 1991, as instituições culturais sem fins lucrati~os ,
criadas pelo incentivador, devidamente consti~ídasl em fu~clOna
menta e portadoras do regislro no Conselho Nacl~>nal de ~rvIÇO ~
cial do' Ministério da Ação Social ou de declaraçao de utilidade pu
blica, conforme o âmbito de atuação da entidade, e aprovadas pela

CNlC.
, § 7" É permitida a inclusão das despesa~ realizadas com a con-,

lratação dos serviços para a elaboração d~ proJe~ cultural, desde que
explicitadas na planiIha de custos do refendo proJe~o. . .

§ go As despesa referidas no parágrafo antenor ficam I~m~tados
de dez por cenlo do valor do projeto e serão objeto de apreclaçao téc-

~~. .
§ 9" Para conhecimento e regislro, os responsáveis pelos. servi-

ços previslos no § 7" deste artigo serão rela.ciona~os nas entidade~
supervisionadas competentes na área do projeto, nao podendo recaIr
em tais responsáveis as tarefas de peritagem. .

§ 10 As doações e patrocínio que envolverem bens, ~óve~ ou
imóveis, bem como serviços serão disciplinados pela portana conjunta,
a que se refere o art. 31 deste Decreto.

Seção m -Das Deduções e Abatimentos Fiscais

, Ar!. 19 O incentivador poderá deduzir do imposto devido na
Declaração do Imposto sobre a Renda os valores efelivament~ con~
buldos no período de apuração em favor de projetos culturaIS, deVI
damente aprovados, tendo como base os seguintes percentuais;

1 _ oitenta por cenlo do valor d.as doações e sessenta por ce~lo

do valor dos patrodcnios, no caso de pessoas físicas, observado o dIS
posto no arl. 20 deste Decreto;
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fi - quarenta por cento do valor das doações e trinta por cento
do valor dos palrocínios, no caso das pessoas jurídicas, tributadas com
base no lucro real, observado o disposto no ar!. 20 deste Decrelo.

§ l° A pessoa juridica tributada com base no lucro real poderá
também abater o total das doações e patrocínios como despesa opera
cional.

§ Z' Os incentivos fiscais de que trata este artigo não excluem
ou reduzem oulros benefícios, abatimentos e deduções em vigor, es
pecialmente as doações a e,ntidades de ulilidade pública, efetuadas
por pessoa física ou jurídica.

§ 3° As transferências para a efetivação das doações e patroci
mos não estão sujeitas ao recolhimento do Imposto sobre a Renda na
Fonte.

§ 4° Constitui infração aos dispositivos legais que regem o
PRONAC o recebimenlo pelo incentivador de qualquer vantagem fi
nanceira ou material, em decorrência da doação ou patroclnio que
efetuar.

Ar!. 20 O limite máximo das deduções de que tratam os incisos
I e fi do artigo anterior será fixado anualmente pelo Presidente da Re
pública, sob a forma de um percentual da renda tributável das pes
soas físicas e do imposto devido por pessoas jurídicas, tributadas com
base no lucro real.

Parágrafo único. O estabelecimento dos percentuais de que
trata este artigo a vigorar com relação a cada execicio fiscal será divul
~~iIo no último trimestre do ano anterior, a fun de prever e olimizar O

fluxo fisico e financeiro dos projetos que aspiram ao mecenato.

Ar!. 21 O total nacional máximo da renúncia fiscal será fixado
anualmente, quando da elaboração da proposta orçamentária, consi
derando a realização da receita oriunda do Imposto sobre a Renda no
triênio, a capacidade de absorção de recursos do PRONAC no ano
anterior ou a demanda residual não atendida(7) ..

Ar!. 22 O mecanismo de preservação do valor real das doações
e patrocínios e do lolal anual de renúncia fiscal de que trata o Art. 21
terá como Indine de atualização a Unidade FIScal de Referência - UFIR
ou outra que para este fim venha a ser fixada pelo Governo Federal.

m Ver Decreto nO 1.095, de 23.03.94.
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Seção IV - Da Aprovação dos Projetas

Art. 23 Os projetas a serem apreciados e aprovados nos termos
do art. 25 da Lei nO 8.313, de 1991, desenvolver-se-ão nos segmentos
culturais de que trata o inciso XIII do art. 30 deste Decreto.

§ l° Os projetas na área da produção cinematográfica, vídeo
gráfica, fotográfica, discográfica e congéneres somente baneficiaráo
produções independentes.

§ 2° Com relação as áreas da produção cinematográfica e ví
deográfica, dar-se-à prioridade a curta-metragens e documentários de
caráter científico e educacional.

§ 3" O prazo final para apresentação dos projetos previstos
neste Capítulo encerra-se a 30 de setembro de cada ano.

Ar!. 24. Os projetas culturais que pleitearem recursos do mece
nato, elaborados na forma prevista no Art. 2° deste Decreto, seráo
apresentados à SEC/PR, para parecer de suas entidades supervisio
nadas ou de entidades equivalentes nos Estadas e Distrito Federal a
quem esta tarefa for delegada, observado o prazo máximo de sessenta
dias para a tramitação interna.

§ l° No caso do inciso IX, letra "b", do Art. 3° deste Decreto, os
gastos previstos deverão ser devidamente quantificados na planilha
de custos, inclusive no que se refere ao critério de custo de oportuni
dade e avaliados no parecer de apreciação dos projetos.

§ 2° Os projetas que obtiverem pareceres favoráveis de enqua
dramento serão submetidos à CNlC para decisão final, no prazo de
trinta dias.

§ 3° Na seleção dos projetos aprovados, será observado o prin
cípio da não-concentração por beneficiário, a ser aferido tanto pelo
montante de recursos como pela quantidade de projetas.

§ 4° No caso de parecer desfavorável, será este comunicado à
CNlC, a qual notíficará o proponente no prazo de trinta dias, infor
mando-o das razões da medida e da possibilidade de recursos.

§ 5" Interpooto recurso, a CNIC decidirá no prazo de sessenta
dias.

Ar!. 25. Serão publicados no Diário Oficial da União:
I - aprovação do projeto, que conterá:

a) titulo;
b) -instituição beneficiária de doação ou patroeinio;
c) valor máximo autorizado para captação;
d) prazo de validade da autorização;
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II - consolidação, até 28 de fevereiro, dos recursos autorizados
no exercício anterior, discriminados por beneficiário.

§ 1° Esgotado o prazo para que se efetive a doação ou patrocí
nio, o beneficiário deverá comunicar à CNlC, para efeito de controle
orçamentário e financeiro, os valores efetivamente captados.

§ 2° No caso da captação parcial dos recursos autorizados no
prazo estabelecido, a requerimento devidamente fundamentado do
beneficiário, a CNlC decidirá quanto a sua prorrogação, no prazo de
trinta dias.

§ 3° Enquanto a CNlC não se manifestar, fica o beneficiário im
pedido de promover a nova captação de recursos.

§ 4° Encerrado o novo prazo de captação e tornado inviável o
projeto cultural, os recursos a ele parcialmente destinados serão reco
lhidoo pelo beneficiário ao FNC, no prazo de cinco dias úteis após a
notificação da eNlc.

Ar!. 26. Equiparam-se a projetos culturais as planos anuais de
atividades:

I - de sociedades civis, filantrópicas, de natureza cultural, cuja
finalidade estatutária principal é dar apoio a instituições culturais ofi
ciais do Governo Federal;

II - de instituições culturais com serviços relevantes prestados à
cultura nacional, assim reconhecidas, em cada caso, pela CNIC.

§ l° O valor a ser incentivado terá como limite máximo a esti
mativa de recursos a serem captados a título de doações e patroclnios
previstos na Lei nO 8.313, de 1991, conforme constar na previsáo anual
de receita e despesa da entidade.

§ '1!' Os planos anuais-de atividades de que trata este artigo de
verão seguir a mesma tramitação prevista para os projetos a que se re
fere este Capítulo e serão detalhados de modo a permitir uma visão
das ações a serem executadas.

Seção V - Do Acompanhamento e Avaliação

Ar!. 27. Os projetos aprovados serão acompanhados e avaliados
tecnicamente ao longo e ao término de sua execução pela SEC/PR, ou
por meio de suas entidades supervisionadas ou entidades oufras a
quem tal tarefa for delegada, nos termos previsto no Capitulo V deste
Decreto.

§ l° A avaliação referida neste artigo comparará os resultados
esperados e atingidos, os objetívos previstos e alcançados, os custos
estimados e reais e a repercussão da iniciativa na comunidade.
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§ 2° A avaliação técnica, sob a forma direta ou indireta, culmi
nará com um laudo de avaliação final da SEC/PR, sobre a fiel apli
cação dos recursos, conforme ficar estabelecido em instrução a ser
baixada por esta.

§ 3° A avaliação contemplará ainda o cumprimento da legis
lação financeira em vigor, mediante o exame das prestações de contas,
nos termos do art. 29 da Lei nO 8.313, de 1991, e no que vier a ser esta
belecido pela SEC/PR.

§ 4° No caso de não-aplicação correta dos recursos, a SEC/PR
inabilitará o responsável pelo praw de até três anos na forma do art.
20, § 1°, da Lei nO 8.313, de 1991.

§ 5° A reavaliação do laudo final poderá efetivar-se mediante a
interposição de recurso pela entidade, acompanhado, se for o caso, de
elementos não trazidos inicialmente à consideração da SEC/PR.

§ 6° Da decisão da SEC/PR de manutenção do parecer inicial,
caberá recurso à CNIC, que julgará no praw de sessenta dias.

§ '1' Enquanto não prolatada a decisão da CNIC, fica o recor
rente inabilitado ao recebimento de novos recursos..

Art. 28. O controle do fluxo financeiro entre os .incentivadores e
seus beneficiários estabelecer-se-à por meio do cruzamento das in
formações prestadas à SEC/PR, por parte de éada um deles de modo
independente.

§ 1° Os incetivadores e beneficiários comunicaráo os apartes fi
.nanceiros realizados e recebidos, em cumprimento ao cronograma de
desembolso que for aprovado, à SEC/PR, nos terinos do Art. 'Z' deste ,
Decreto, no praw de cinco dias úteis após efetivada a operação e ob
servada a portaria de que trata o Art. 31 deste Decreto.

§ 'Z' As transferências financeiras entre incentivadores e benefi
ciários serão efetuadas direta e obrigatoriamente por meio da rede
bancária, mediante a utilização de conta bancária espec[fica.

Art. 29. O Departamento da Receita Federal do Ministério da
Economia, Fazenda e Planejamento, no exercício de suas atribuições
espec[ficas, fiscalizará a aplicação de recursos por parte de incentiva
dores, com vistas à correta utilização dos benefícios fiscais previstos
neste Capítulo. .

Art. 30. Seráo aplicados punições penais e financeiras, no caso
de não-realização, sem justa causa, dO'projeto e do mau uso dos recur·
sos do incentivo, podendo recair sobre o incentivador e o beneficiário,
nos termos do art. 30 da Lei nO 8.313, de 1991, e da legislação especl.
fica. .
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Art. 31. Portaria conjunta do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento e da SEC/PR, disciplinará o disposto nesta seção. no
prazo de sessenta dias.

CAPÍTIJLOV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I . Da Supervisão Geral do PRONAC

Art. 32. A CNIC, considerando as competências que lhe são
cometidas pela Lei nO 8.313, de 1991, e por esle Decreto, cabem:

I . a decisão final quanto à aprovação do enquadramento dos
projetas nas finalidades e objetivos do PRONAC, no caso do Capítulo
IV deste Decreto, funcionando como inslãncia recursal na área admi
nistrativa;

II - a aprovação do Programa de Trabalho Anual do FNC;
III - a definição de ações de que trata a letra "c", inciso V, do art.

3° da Lei nO 8.313, de 1991;
IV - a definição de segmentos culturais não previstos nos Ca

pítulos III e IV deste Decreto;
V - a seleção de instituições culturais que poderão apresentar

planos anuais de atividades em substituição a projetas especificos, nos
lermos do art. 26 deste Decreto;

VI - o julgamento de recursos relacionados com prestações de
contas não aprovadas pela SEC/PR, no que se refere ao Capitulo IV
d"llle Decreto;

VII - o estabelecimento de prioridades para financiamento dos
projetos aprovados no caSo de insuficiência de recursos para o aten
dimento de toda demanda;

VIII - a estimativa dos recursos a serem distribuídos em cada
uma das áreas referidas no § 3° do art. 34 deste Decreto;

IX - a ávaliação permanente da execução do PRONAC pro.
pondo medidas para seu aperfeiçoamento; ,

X - outras que lhe forem atribufdas pelo Secretário da Cultura
da Presidência da República.

Art. 33. São membros natos da CNIC:
I - o Se,:""tá~o da Cultura da Presidência da República, que

exercerá a PresIdênCIa dos trabalhos da Comissão, com direito de voto
de qualidade, para fins de desempate;
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n -os Presidentes das Entidades Supervisionadas da SEC/PR;
m- o Presidente da entidade nacional que congregar os Secre

tários de Cultura das Unidades Federadas.
Parágrafo único. Os membros natos serão substituidos, em seus

impedimentos legais, conforme previsto em seus respectivos regi
mentos.

Art. 34. São membros indicados para a CNIC, com mandato de
dois anos, permitida uma única recondução(8):

I - um representante do empresariado nacional;
n - seis representantes de entidades associativas de selores

culturais e artísticos, de âmbito nacional;
§ 1° Cabe às entidades representativas de âmbito nacional do

empresariado brasileiro indicar, de comum acordo, no prazo de trinta
dias, a partir da publicação deste Decreto, o titular e o primeiro e se
gundo suplentes que as representará na CNIC.

§ 2° Consideram-se entidades representativas de que trata o
parágrafo anterior;

a) a Confederação Nacional da Agricultura;
b) a Confederação Nacional do Comércio;
c) a Confederação Nacional da Indústria.

§ 3° As entidades associativas de selores culturais e artísticos,
de âmbito nacional, a fim de assegurar a participação dos diferentes
segmentos, indicaráo um titular e primeiro e segundo suplente em
cada uma das seguintes áreas:

a) Artes Cênicas: teatro, dança, circo, ópera, mimica e congêne
res;

b) produção cinematográfica, videográfica, discográfica e rádio
e televisão educativas e culturais de caráter não comercial;

c) Música;
d) Artes Plásticas, Artes Visuais, Artes Gráficas e Filatelia;
e) PatrimÔnio Cultural, cultura negra, cultura indigena, fol

clore e artesanato; .
f) Humanidades, inclusive a literatura e obras de referência.

§ 4° As entidades associativas de âmbito nacional interessadas
em participar do processo de indicação de que trata o parágrafo anle-

(8) Alterado pelo Decreto 0°1.215, de 08.08.94.
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rior deverão apresentar oficialmente à SEC/PR, seu respectivo esta
tuto, no prazo de até quinze dias da publicação deste Decrelo.

§ 5° Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior, a
SEC/PR confirmará, mediante publicação no Diário Oficial da União
as entidades associativas, de âmbito nacional, que estarão habilitada~
a indicar o titular e os suplentes de cada área.

§ 6° As entidades habilitadas em cada área, de comum acordo e
mediante processo por elas estabelecido, indicarão seu titular e su
plentes, no prazo de até quinze dias após a publicação da habilitação
no Diário OficiaI da União.

§ 7" A recondução para o segundo mandato também obedecerá
ao previsto nos parágrafos anteriores.

§ 8° Caso a entidade associativa nacional represente mais de
uma área, seu nome pode ser, concomitantemenle, habilitado pela
SEC/PR.

§ 9" Erncaso de não-indicação, por qualquer motivo, de titular
ou suplentes, caberá sua escolha ao Secretário da Cultura da Presidên
cia da República.

Arl 35 A cada ano, o processo previsto no art 34 deste Decrelo
poderá ser aperfeiçoado, considerando a experiência advinda de sua
apliCllção.

Art. 36 O funcionamento do CNIC será regido por normas in
ternas, aprovadas pela maioria de seus membros(~).

Arl 37 A SEC/PR enouninhará ao Ministério da Economia Fa
zenda e Planejamento, até 31 de janeiro de cada ano, relatório rel;tivo
à av~li~ção dos projetos culturais previstos neste Decreto, para fins de
subsidiar a elaboração da prestação de Contas Anual que o Presidente
da·República apresentará ao Congresso.Nacional.

Seção fi - Da Sistemática de Delegação

Art.~ Nos termos do arte 19 da Lei nO 8.313, de 1991, resguar
dada a deClSa? fina~ p~la CNI.C, a apreciação, a aprovação, o acompa
nhamento e a avaliaçao técmca dos projetos poderão ser delegadas
pela SEC/PR aos Estados e ao Distrito Federal, medianle instrumento
)widico que defina direitos e deveres mútuos. .

(9) Ver ResoJ~o CNIC nO 01, de 30.06.92 e InstruÇlo Normativa Conjunta nO 85 de
30.06.92. '
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Parágrafo único. A delegação prevista no "caput" deste artigo
dependerá, em cada caso, da abrangência, valor e especificidade do
projeto e da sistemática de aprovação.

Seção fi - Da Divulgação do PRONAC

Art. 39. Os produtos materiais e serviços resultantes do apoio
ao PRONAC seráo de exibição, utilização e circulação públicas, não
podendo ser destinados ou restritos a circuitos privados ou a coleções
particulares, exceto no que se refere ao Capítulo mdeste Decreto.

§ lO Os beneficiários deverão entregar pelo menos uma cópia
dos livros, discos, fitas, filmes, fotografias, gravuras, cartazes, partitu
ras, estudos, pesquisas, levantamentos e outros financiados pelo
PRONAC, como contrapartida do apoio, à SEC/PR, que lhe dará a
destinação apropriada.

§ 20 O disposto no parágrafo anterior não exime os beneficiá
rios do cumprimento das obrigações previstas no Decreto nO 1.825, de
20 de dezembro de 1907, e no art. 25 da Lei nO 8.401, de 8 de janeiro de
1992, no que se refere a livros, partituras, vídeos e filmes.

§ 3D É obrigatória a menção do PRONAC - SEC/PR nas alivi
dades de difusão, divulgação, promoção e distribuição dos projetos
por ele financiados, exceto no que se refere ao Capítulo m deste De
creto.

§ 40 A SEC/PR, por meio do FNC, providenciará a ampla di
vulgação do PRONAC, sob a forma de vídeos, filmes, folhetos, ma
nuais e outros instrumentos.

Seção IV· Da Integração do PRONAC no Sistema Nacional de
Financiamento da Cultura

Art. 40 Será estabelecido, no prazo de seis meses, a partir da
publicação deste Decreto, um sistema de intercâmbio de informações
relativas aos apoios culturais concedidos pela União e pelas Unidades
Federadas com a finalidade de evitar paralelismo e duplicidade no
apoio aos projetos. .

§ lO Não se considera duplicidade ou paralelismo a agregação
de recursos nos diferentes níveis de governo, para a cobertura finan
ceira do custo total do projeto aprovado.

§ 20 A agregação de recursos a que se refere o parágrafo ante
rior não exime o proponente da 'aprovação do projeto em cada nível
de governo, noo termos das respectivas legislações vigentes.
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§ 3D A omissão de iníormação relativa ao recebimento de apoio
financeiro de quaisquer outras fontes sujeitará o beneficiário a sanções
e penalidades previstas na legislação do PRONAC e em legislação es
pecial.

Seção V - Das Disposiçóes Finais e Transitórias

Art 41 Para o ano-calendário de 1992, o valor máximo do con
junto das deduções incentivadas é fixado no montante em cruzeiros
ao equivalente a CR$ 48.158.000.000,00 (quarenta e oito bilhões, cento
e cinquenta e oito milhões de cruzeiros), corrigidos a partir da data da
publicação do decreto 372, de 23 de dezembro de 1991, e na forma do
referido instrumento legal.

Art 42 Para o ano-calendário de 1992, nos termos em que
dispóe o Decreto nO 372, de 1991, ficam estabelecidos os seguintes per
centuais máximos: três por cento da renda tributável das pessoas físi
cas e um por cento do imposto devido por pessoas juridicas tributadas
com base no lucro real.

Art 43 Para o ano-calendário de 1992, o prazo a que se refere o
§ 2° do art. 80 fica prorrogado até 31 de outubro.

Art 44 O Secretário da Cultura da Presidência da República
disciplinará a aplicação deste Regulamento mediante portarias.

Art 45. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando Collor
Jarbas Passarinho
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